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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA, POLÍTICA URBANA METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, EDU-

CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO

DE LEI N9 1080/95.

O Projeto de Lei de autoria do Vereador

Antonio de Paivs Monteiro Filho visa denominar " ROBERTO MAZ

ZAROLO PADILHA, a " Rua Passagem B ", localizada entre a Rua

João Agostinho e Rua Ilha da Figueira, em Cangaiba, Capital".

O projeto estã adargado pelo artigo 13,

inciso I e XXI, da Lei Orgânica do Munidipio.

A matéria em epigrafe estã sujeita a

quorum de maioria simples para deliberação, sendo dispensada

a votação no Plenírio, cabendo tal prerrogativas ãs Comiss5es

Permanentes na forma do artigo 46, inciso X, do Regimento In

terno da Cãmara Municipal de São Paulo.

O Parecer da Comissão de Constituiçãp e

•	
Justiça é pela LEGALIDADE.

Favoríveis são os pareceres quanto 	 ao

mérito, das Comissões de Politica Urbana Metropolitana e Meio

Ambiente e Comissão de Educação, Cultura e Esportes, dado

que a iniciativa atende as normas urbanisticas que regem as

denominaçOes de logradouros, bem como, o homenageado foi um

jovem cidadão integrado na sociedade local através de servi-

ços comunitírios nas par5quias, nos meios culturais e espor-

tivos na localidade.
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Desta feita, tem-se, outrossim, também

Parecer favorãvel da Comissão de Finanças e Orçamento porquan

to as despesas decorrentes da execução desta propositura cor-

rerão por conta das dotaçEes orçamentãrias próprias.

Sala das ComissiSes, j2002/5"

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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COMISSÃO POLrTICA URBANA, METROPOLITANA

E MEIO AMBIENT
/r oÁrl

.frh . v„	 F.L1;

/40k

ah& '1111~
6)) • e,t-igliellelalb Pç • 6,,
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
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